
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

Lei Nº 152/2023 Em 16 de novembro de 2023.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Constitucional de Várzea-PB, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Orgânica do Município faz saber que sanciona e publica a presente Lei que
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Várzea, para o Exercício Financeiro
de 2024, e dá outras providências” analisada, votada, e aprovada pelo Pleno da Egrégia
Casa Legislativa, como forma de atender ao Princípio da Legalidade, e assegurar o
interesse público, tudo como segue:

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita do Município de Várzea para o exercício
financeiro de 2024 no montante de R$ 3.727.544,00 (Trinta e Três Milhões,
Setecentos e Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais), e fixa a

Despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, $ So, da

Constituição e será discriminado pelos anexos integrantes desta Lei.

Art 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos,
Contribuições, Transferências, Operações de Crédito e outras Receitas Correntes e
de Capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações do Anexo 1, de

acordo com aseguinte discriminação:

T. Receitas do Tesouro
RECEITA BRUTA. 3TATISADO

Receitas Correntes 3353242400

Impostos, Taxas e Contribuiçõesde Melhoria 309.600,00

Contribuições 136.000,00]

Receita Patrimonial 206.500,00

Receita Agropecuária 000

Receita Industrial 000

Receita de Serviços ETransferências Cormemes| 3EBAT ADO
Outras Receitas Correntes 21300,00

Receitas de Capital 3539 400,00

“Operações de Credito 000
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Alienação de Bens ELO
Amoriação de Emprêtmos 005
Transferências de Cop ESas Receitas de Capa ooo
Receitas Coments - Ina OESS 090

Tmposos, Tas é Contribuições de Melhoria Tara OFSS n00
Contribuições - Ina OFSS [E
Reccia Patrimonial - Ina OFSS 000

Recs Agropecuaria -InersOFSS 000
Receita Industria - Int OF SS, 000
Receitade Serviços Intra OFSS 000
Transferências Comente - Ita OFSS 009
Cras Recrias Correntes Intra OFSS 009

Recs de Cain - Ina OFSS] 000
Operações de Cri Tra OFSS 000
Alienação de en Ira OFSS 000
Amonização de Empréstimos - ra OESS [[]
Transferências de Copia Tara OF SS 006
Onáras Receias de Copia “Intra OFSS 006
DEDUÇÕES (3.744.280,00)

Tedação do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal - Principal EMO 00000)

Tedoção do Imposto Sobra Propriedade Terionial Rural Prinepa EDegução do ICMS Principal 1687.0000)
Dedução do PVA - Principal 1668000)
Dedução do PI - Maniepis- Principal 0,00)
TOTAL EE
II - Receitas de Outras Fontes de Entidades da Administração

Indireta

RECEITA BRUTA 000

Receitas Correntes 000

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 090

Contribuições 000

Receita Patrimonial 900

Receita Agropecuária 0,00

Receita Industrial 0,00

Receitade Serviços 0.00

Transferências Correntes. 0.00
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“Ounras Receitas Correntes 0.00

Teceitas de Cap E
Operações de Crédito 0,00

Alienação de Bens 200

Amoriação de Empréstimos 000
Transferências de Capa 000

Cir Receitas de Caia 000
Receias Coments Ina OFSS 090

Impostos, Taxas € Contribuições de Melhoria Intra OFSS o00

Contiuições- Intra OFSS ago

Receita Parimonial - na OESS 000

Receita Agropecuária - ra OFSS a00

Receita Industria - Ina OFSS 090

ecc de Serviços - Ira OFSS 090

RECEITA BRUTA 000

Reis Coments Ina OESS 000
Transferências Comente - Intra OFSS 000
Cras Receitas Coments - Intra OFSS 000

Receitas de Caia - Ina OFSS 000
Operações de Cro Ira OF SS. 000
Alinação de Bens - ira OESS 000

Anotação de Empréstimos - nra OESS e00

Transferências de Cap Ie OFSS [E
Oras Receitas de Copa Ina OSS [o

DEDUÇÕES 0,00

TOTAL om

Total Geral da Receita.

Art,3º- A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com
a manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas
especificações dos Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de
acordo com o seguinte desdobramento:

Despesa por Unidade Orçamentária

1- Despesas do Tesouro
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Código Descrição Valor %

oioio Câmara Municipal 136178700 | 408%

Too Gabinete do Prefeo 64230000 | 190%

ont Secretaria deCoordenaçãoe Ariclação Política 9530000 | 028%

ES Secretariade Administração. 196620000 | 585%

E Secretaria de Conte Intro 15350000 | 046%

E] Sesrtariae Planejamentoe Finanças TAGS | 520%

maoso Secretariade Educação 96760 | 286%

12050 Secretaria de Sade 414100000 | 128%

most Tundo Municipal de Sede 434720000 | 128%

2060 Secretariade Trabalho é Assistência Social 149750000 | 44%

02061 Fundo Municipal de Assistência Social 1.090.300,00 30%

02062 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 100:200,00 0,30%

02063 FundoMunicipaldos Direitos do Idoso 210000 | am
azoto Secretaria de Infra-Estrutura Habitação 522350000 | 956%

t2oo Secretariade MeoAmbienteé Mineração s3460000 | 12%

02090 Secretaria de Agricultura e Pecuária 1312300,00 389%

ao Secretariae Cultura, Desporto e Turismo 202150000 | 599%

39909 Reserva de Contingência 20500000 | 06%

Total > 33:727.54400 | 100,00%

Despesa por Categoria Econômica
1- Despesas do Tesouro

DESPESAS CORRENTES EGO sao
PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS] TOSESTADO

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA ELI
OUTRAS DESPESAS CORRENTES] G0STATODO

DESPESAS DE CAPITAT EE
INVESTIMENTOS 202520900

INVERSÕES FINANCEIRAS 83.500,00

“AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 487.900,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20500600

RESERVA DE CONTINGÊNCIA EO
Total 3.727.544,00
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Total Geral da Despesa ———> 33.727.544,00

Art. 4º - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a disciplina de execução
e distribuição dasdotações consignadas a cada Órgão no interesse da Administração,
poderá designar Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas as Unidades
Orçamentárias nos termos do Art. 66º, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º - A execução da despesa é consignada a existência de recursos financeiros
suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias, para ajustar
o fluxo dos dispêndios aos dos ingressos.

Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em
que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o observado o disposto na alínea "c”

do incisol do Art. 4º da Lei nº 101/2000, o Poder Executivo estabelecerá o
Cronograma Mensal de Desembolço (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação
(MBA).

Art. 6º - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a:

1. Fica o Poder Executivo, respeitando as demais prescrições constitucionais e
nos termos da Lei 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares até o valor
correspondente a 60% (Sessenta Porcento), dos Orçamentos Fiscal e Seguridade
Social, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões
constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) Reforçar dotações, utilizando como fonte de recursos compensatórios, a
reserva de contingência; observando o disposto no Art. 5º, inciso III, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

b) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como fonte
de recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1, do Art. 43º, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

$ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante
Decreto, com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2022, nos termos do art. 43, 88 1º, inciso 1, e 2º, da Lei nº 4.320, de
1964, bem como por excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, 88 1º, inciso
11,3ºe 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 atéo limite do excesso verificado
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no exercício;

$ 2º Os créditos suplementares abertos com recursos do Superávit Financeiro e
Excesso de Arrecadação, não integrarão o limite de movimentação orçamentária
estabelecido no inciso 1, do caput, deste artigo, restando desta excluídos;

$3º- O limite fixado no Inciso 1, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta
do Executivo, mediante aprovação do Legislativo.

IL Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da
Administração Indireta para o Exercício de 2024, podendo abrir Créditos
Suplementares até o limite previsto no Inciso 1, deste Artigo.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar operações de crédito por
antecipação de receita até o limite de 7% (sete por cento) da receita total estimadas
para o exercício de 2024, observadas as condições estabelecidas no Art 38, da Lei
Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor no ano de 2024, a partir de 1.º de janeiro, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, em 16 de novembro de 2023.


